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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PRCESSO Nº 005/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025
RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE de Licitação fundamentada no
Art. 74, III, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, para
a contratação com VIEIRA & DIAS ADVOGADOS,  inscrito(a)  no
CNPJ/MF sob o nº 56.097.836/0001-00,  cujo objeto é Contratação
de  serviços  técnicos  especializados  em consultoria  e  assessoria
jurídica nos assuntos pertinentes aos órgãos de controle externo,
especialmente nas demandas inerentes ao Tribunal de Contas do
Estado  e  Ministério  Público;  assessoramento  jurídico  aos
vereadores  para  o  pleno  exercício  das  funções  legislativas;  e,
suporte técnico jurídico na elaboração de minutas de parecer para
as comissões permanentes da Câmara Municipal  de Paraú, com
esteio no art. 74, inc. III, da Lei nº 14.133/2021, no período de
janeiro a dezembro de 2025, no valor total de R$ 72.000,00 (setenta
e dois mil reais). RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei
14.133 de 01 de abril  de 2021,  o Despacho do Ilustríssimo Sr.
Otávio  Gabriel  Xavier  da  Silva,  Agente  de  Contratação,
determinando  que  se  proceda  a  publicação  do  devido  extrato.
Paraú/RN, em 13 de janeiro de 2025.
 
Jane Meire Carvalho Dantas Nunes
Presidenta da Câmara Municipal de Paraú
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